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Ensino Comercial do Ministério da Edu
~ação e Cultura, pede lhe seja reco
nhecida a isençf.o constitucional para 
o impôsto de renda, sôbre os proventos 
aufo :l:OS no exercício dessa função. 

Em face do despacho de fls. 3 ver
so, pronunciou-se sôbre o assunto, por 
solicitação da D. G. F. N., a Pro
curadoria Geral da Fazenda ?ública, 
através do parecer de fls. 4, do Sr. 
Procurador Geral, cujos fundamentos 
jurídicos deixam claro que a imunida· 
de tributária prE'Jvista para os .. direi
tos de autor e remuneração de jorna
listas e professôres", realmente não 
atinge aos vencimentos da função que 
o requerente ocupa, ootranha ao exer
cício dessas profissões de que trata a 
lei" . 

6. Foi êste o parecer referido, da 
P. G. F. N.: 

.. O que consigna o Estatuto Funda
mental é que nenhum impôsto gravará, 
diretamentE'J, os direitos de autor, nem 
a remuneração de professôres e jorna
listas (art. 203). 

A exclusão atenta contra o dogma 
de que todos são iguais perante a lei, 
consagrado em a mesma Carta Mag· 
na (art. 141, § 1.0), e que represen
ta um dos princípios basilares do vi
gente sistema político. 

Não lhes emprestamos foros de ci
dade, pois, temô-Ia, conforme demons
tramos em o Processo n.o 146.032·52, 
como insubsistente em face do precei
to que a sobrepuja e se ostenta intan
gível ... 

Mas, outra é a hermenêutica do Ju
diciário, que, em vários feitos, decla
rou a inconstitucionalidade da cobran
ça do impôsto de renda sôbre os pro
ventos de professôres, jornalistas e di
Á eit0s autorais. 

Dos veredicta judiciais, porém, não se 
infere que o desempenho de cargos di
retivos de instituições educativas e 
.~ulturais, pelos que se dedicam ao ma
gistério, a êstes assegure isenção. 

E' atividade de natureza burocráti
ca ou meramente administrativa, que, 
embora ligada ao ensino ao mesmo não 
se equipara. 

Não há, no dispositivo específico, 
dispensa para a hipótesE'J em destaque, 
pelo que, em se tratando de exceção.e 
exceptio nes sunt strictissimo ;uris, 
possível não é conceder-se o beneficio. 

As normas tributárias, afirmamos 
alhures, não oferecem margem à inter
pretação extensiva, em ao recurso à 
analogia. 

O que nelas se contém aplica-se no 
sentido rigoroso, nos estritos têrmos em 
que se apresente. 

Daí, não ser admissível dilatar ou 
apE'Jrtar as malhas da rêde fiscal, cum
prindo, ao revés, ajustá-las, apenas, à 
rigidez do enunciado tão-só ao aspec
to literal (Pareceres do ProcuradO'1' 
Geral da Fazenda Pública, 1953, pág. 
166). 

7. À consideração do S. T . - De 
pleno acôrdo com o bem elaborado pa
recer da Sc. T. À consideração do Sr. 
Diretor. 

IMPORTAÇÃO - APLICAÇÃO DAS LEIS N.o8 2.145 E 2.410 
- Normas esclarecedoras da aplicação da Lei n.o 2.145, 

de 1953, prorrogada pela de n.o 3.053, de 1956, e da Lei 
n.o 2.410, de 1955. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PORTARIA INTERMINISTERIAL N.o 62, DE 29 DE .JANEIRO DE 1957 

Os ministros de Estado das Rela
ções Exteriores e dos Negócios da Fa
zenda, usando das atribuições que lhes 
confere o art. 91, item lI, da Consti
tuição federal, e 

a) Considerando a necessidade de ~ 
rem divulgadas normas esclarecedoras 
para a aplicação da Lei n.o 2.145, de 
29-12-53, prorrogada pela Lei n.o ..... 
3.053, de 22-12-56, bem como do De-
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ereto n.o 34.893, de 5-1-54 e da Lei 
n.o 2.410, de 29-1-55; 

b) considerando a conveniência de 
uma perfeita coordenação e uniformi· 
dade dos atos das autoridades incum
bidas da aplicação dos referidos diplo
mas legais; 

Resolvem baixar as seguintes ins
truções: 

1. Para a aplicação do item IV, art. 
27, do Decreto n.o 34.893, de 5 de ja
neiro de 1954, deve ser exigida, como 
prova de transferência de residência 
em caráter permanente para o Brasil, 
a preVIa transferência de residência 
para o exterior, igualmente em cará
ter definitivo, dos brasileiros ou es
trangeiros já radicados no país, ou se
ja a obtenção de visto permanente e de 
outros elementos que possam caracte
rizar o animus, a critério da auto
ridade competente; 

2. A relação de bens de imigrantes 
a que se refere o item IV, art. 27, do 
Decreto n.o 34.893, deve ser apresen
tada à autoridade consular, para efei
tos de legalização, simultâneamente com 
a solicitação de visto permanente. 

3. No caso de veículos automotores, 
a que f8 refere o item IV do art. 27 
do Decreto n.o 34.893, devem ser exi
gidos, como prova de propriedade há 
mais de seis meses antes do embar
que no país de origem, a fatura co
mercial de compra, a respectiva matrí
cula ou registro emitido pelas autori
dades competentes, e, sempre que pos
sível, o título de propriedade. 

4. Para a aplicação do art. 4.0 da 
Lei n.o 2.410, de 2'9-1-55, deverá ser 
considerado o preço no mercado de ori
gem, ou seja, o preço constante das 
listas fornecidas pelos fabricantes, in
cluídos os acessórios, e sem descontos 
de qualquer natureza; idêntico crité
rio serã adotado no caso de veIculos 
usados; 

5. As lanchas e barcos de passeio 
não se incluem no item VII, art. 27, 
do Decreto n.O 34.893, mas imicamen
te no inciso IV do mesmo artigo e de
cr~to, satisfeitas as exigências do item 

3 desta Portaria e desde que o valor 
não ultrapasse a 3.500 dólares. 

6. Os bens do casal e dependentes, 
que transferirem sua residência em 
caráter permanente para o Brasil, de
vem vir em nome do representante le
gaI da família. 

7. Para a fixação das comissões ofi
ciais de caráter efetivo dos funcioná
rios civis e militares da União, apli
car-se-á, provisoriamente, o regime de 
consulta prévia aos Ministérios e de
mais órgãos federais, sôbre o caráter 
da comissão exercida pelo funcionário 
no exterior; o dito regime prevalecerá 
até que sejam definidas, em decreto 
específico, as funções civis e militares 
consideradas de caráter permanente no 
exterior; 

8. Os bolsistas e os que se encon
tram no exterior como professôres con
tratados ou em cursos de aperfeiçoa
mento, sejam êles funcionários civis e 
militares, extranumerários ou parti
culares em viagem de estudos, não go
zam dos benefícios concedidos pelos 
itens IV e VIII do art. 27 do Decre
to n.o 34.893'; 

9. Não se consideram, para efeitos 
da aplicação dos itens IV e VIII, art_ 
27, do Decreto n.o 34.893, de '5' de ja
neiro de 1954, parte final, as impor
tações efetuadas por pessoas físicas, 
sem finalidade comercial, antes da vi
gência da lei citada fi que tenham si
do licenciadas no regime da Lei n.o 
842, de 3 de outubro de 1949; 

10. Os tratores e outros equipamen
tos de natureza exclusivamente agríco
la poderão também constar, por unida
de, na forma do item IV, artigo 27, do 
Decreto n.o 34.893, das relações de 
bens, obedecidas as demais formalida
des previstas no referido preceito le
gal, e desde que o imigrante prove sua 
profissão de agricultor perante o Con
sulado brasileiro e a repartição alfan
degária de destino; 

11. A importação provisória de veí
culos só pode ser concedida a estran
geiros portadores de visto temporário 
e possuidores de Cadernetas de Pas~a' 

gero em Alfândegas, não gozando dêsta 
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benefício, p<lrtanto, os funcionários ci
vis e militares brasileiros, inclusive 
funcionários da Carreira de Diploma
ta em licença, férias ordinárias ou ex
traordinárias, removidos para outros 
postos chamados a serviço; 

12. Dentro do conceito da expressão 
"objetos e materiais", a que se refe
re o item IX, art. 27 do Decreto n.o 
34.893, não se compreendem veículos 
automotores ; 

13. As doaÇjÕes feitas aos órgãos go
vernamentais federais, estaduais, mu
nicipais, autarquias, entidades pares
tatais, sociedades de economia mista, 
instituições religiosas educativas ou de 
assistência social, bem como a parti
culares, não abrangem veículos auto
motores, salvo se efetuadas por órgãos 
governamentais estrangeiros, e ficam 
sujeitas ao regime de licença-prévia 
de importação, sem cobertura cambial; 

14. A bagagem desacompanhada e 
os bens de qualquer natureza, a que 
se referem os itens lI, 1I1, IV e VIII, 
art. 27, do Decreto n.O 34.893, devem 
provir do país de onde procedem as 
pessoas indicadas naqueles dispositivos 
legais. Para os beneficiados pelo item 
VIII, fica a critério dos Ministros das 
Relações Exteriores ou da Fazenda 
isentá-los do cumprimento dêste dispo
sitivo, nos casos de comprovada impos
sibilidade, em relação aos objetos de 
uso doméstico, não portáteis, inclusive 
um automóvel, desde que adquiridos 
antes de sua partida do pasto. 

15. As decisões, em casos excepcio
nais, que se afastem, de qualquer for
ma, das estritas normas traçadas so
mente sel'ào tomadas de comum acôr
do entre os Ministros de Estado das 
Relações Exteriores e da Fazenda. -
José Carlos de Macedo Soares. - José 
Maria Alkimin. 

IMPORTAÇÃO - BAGAGEM - AUTOMóVEL 

- Somente poaem transTenr seus oens pa1'a o Brasil 
pessoas que residam em caráter permanente no exterior e que 
para aqui se transfiram em caráte1' definitivo. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 20.821-57 

EDITAL N.o 1.143 

De ordem do Sr. Inspetor, e tendo 
em vista o que consta do processo n.o 
20.821-57, fica notificado o jornalista 
Sr. Carlos Lacerda, de que em rela
ção ao pedido de desembaraço aduanei
ro de um automóvel marca "Plymouth", 
motor n.o P-290.72284, vindo pelo va
por "Vera Cruz", entrado em 28-1-57, 
foram proferidos pelo mesmo Sr. Ins
petor, naquele processo, os seguintes 
despachos datados, respectivamente, de 
25-2-57 e 15-3-57: 

" Pretende o requerente o desem
baraço de um automóvel, com funda
'lll.ento no art. 27, inciso IV, do De
creto n.O 34.893-54. 

2. EstabelEce o dispositivo legal ci
tado: 

.. Art. 27. Independem de licença: 

IV - Os bens trazidos por pessoas 
que transfiram permanentemente, sua 
residência para o Brasil e que a elas 
pertencem há mais de seis meses, an
tes do embarque no país de origem, 
desde que, por sua quantidade e carac
terísticas, não se destinem a fins co
merciais. E' obrigatório, para efeitos 
do desembaraço aduaneiro, a apresen
tação de documentação, visada pela au
toridade consular, comprobatória da re
sidência e da propriedade, além de re
lação circunstanciada dos mesp>os bens, 




